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L       E       I                              Nº   5161/2025 

=De    17    de    OUTUBRO   de    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 5090, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2024”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 
4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964,  
 

FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei nº 060/2025 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 5090, de 05/11/2024, crédito especial no valor de R$ 10.000,00=(dez mil reais), sob 
as seguintes codificações: 

 

 02 – EXECUTIVO  
 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO  
 13.392.0013.2.041 – Cursos Culturais  
 3.3.90.39.00.08.0110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica -------------- R$          10.000,00 

 TOTAL ------------ R$          10.000,00 
 
ARTIGO 2º. Os créditos constantes do artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes 

da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 

 02 – EXECUTIVO  
 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO  
 13.392.0012.2.040 – Fundo Municipal da Cultura  
308 3.3.90.39.00.08.0110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$        10.000,00 

 TOTAL ------------ R$         10.000,00 
 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro 

de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de 
julho de 2024 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
       Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE OUTUBRO DE 2025. 
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0012
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.07

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 25 37

percentual 10 20

unidade 1 3

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Promoção dos artistas locais
e regionais, através do
alcance público nos eventos

25 30 35 37

Ampliar a participação juvenil
nas atividades culturais e na
descoberta de novos talentos

10 15 18 20

Aumentar os bairros com
atividades culturais (ao ano)

3 3 3 3

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Incentivar e desenvolver atividades direcionadas para a realização de eventos, e a
produção de programas de interesse cultural; Execução das atividades relacionadas à
cultura e turismo; valorização ao artista, produtor e agente cultural local.

Ampliar a participação juvenil nas atividades
culturais  e na descoberta de novos talentos

INDICADORES

Promoção dos artistas locais e regionais,
através do alcance público nos eventos

Promoção Cultural

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

Promover o encontro da população com a arte, cultura, turismo e o entretenimento
através da promoção, ações e estratégias de políticas culturais.

9.128.447,50

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Alterado pelo Projeto de Lei 060-2025

Aumentar os bairros com atividades culturais
(ao ano)

METAS

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0013
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.07

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 72 200

% 25 10

Unidade 0 4

Unidade 3 8

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Aumentar as pessoas
atendidas pelos cursos
ofertados ao ano

200 200 200 200

Diminuição do índice de
evasão dos cursos ofertados

20 18 15 10

Cursos e ou concursos
exclusivos para crianças,
jovens e adolescentes

1 1 1 1

Aumento da quantidade de
cursos ofertados ao ano 

8 8 8 8

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

METAS

INDICADORES

Aumento da quantidade de cursos ofertados ao 
ano 

Diminuição do índice de evasão dos cursos 
ofertados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Cursos e ou concursos exclusivos para 
crianças, jovens e adolescentes

386.104,57

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Aumentar as pessoas atendidas pelos cursos 
ofertados ao ano

Alterado pelo Projeto de Lei 060-2025

Formação e Fomento Cultural

Concentrar, aprimorar, incubar e instruir ações que concentram-se na formação de
agentes culturais e artistas locais.

Instituir uma resignificação funcional para introduzir conjuntos de ações que se pretende
implementar para viabilizar estrategicamente a formação de agentes, para aprimorar o
fomento de produtos e serviços culturais e turísticos.

Página 2
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.07

Nº 13

Nº 392

Nº 0012

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.040

20242023

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 759.972,73

2025 META PPA
1

Produto: EVENTOS

PROMOÇÃO CULTURAL

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

2022 2023

1 1 1

QUANTIDADE TOTAL

4

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

PROGRAMA

META FISICA

4

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
2024

Alterado pelo Projeto de Lei 060-2025

UNIDADE DE MEDIDA

META POR EXERCÍCIO
2022

114.000,00 461.972,73

CULTURA
CÓDIGO DA UNIDADE

CÓDIGO DO PROGRAMA

DIFUSÃO CULTURAL

2025

Unidade

FUNÇÃO

UNIDADE EXECUTORA

93.000,00

AÇÕES

SUBFUNÇÃO

91.000,00

CÓDIGO DA FUNÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

ALTERAÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911
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X

Nº 02.07

Nº 13

Nº 392

Nº 0013

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.041

60.000,00

CÓDIGO DA UNIDADE

CÓDIGO DA FUNÇÃO

QUANTIDADE TOTAL

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

5 5

UNIDADE DE MEDIDA

5

20

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

Produto: CURSOS E OFICINAS
META FISICA

20252024 META PPA

2025

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

DIFUSÃO CULTURAL

Alterado pelo Projeto de Lei 060-2025
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

20

UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DO PROGRAMA

ALTERAÇÃO

SUBFUNÇÃO

2023

CURSOS CULTURAIS

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

AÇÕES

FUNÇÃO CULTURA

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 324.604,57

2024

5

META POR EXERCÍCIO

73.500,00
2022

2023

PROGRAMA FORMAÇÃO E FOMENTO CULTURAL

UNIDADE

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

2022

50.000,00 141.104,57

Página 2
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0012
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.07

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 25 37

percentual 10 20

unidade 1 3

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 1.438.767,00

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Alterado pelo Projeto de Lei 060-2025

Aumentar os bairros com atividades
culturais (ao ano)

Promoção Cultural

Incentivar e desenvolver atividades direcionadas para a realização de eventos, e a produção
de programas de interesse cultural; Execução das atividades relacionadas à cultura e turismo;
valorização ao artista, produtor e agente cultural local.

Promover o encontro da população com a arte, cultura, turismo e o entretenimento através da
promoção, ações e estratégias de políticas culturais.

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

Ampliar a participação juvenil nas atividades 
culturais  e na descoberta de novos talentos

Promoção dos artistas locais e regionais,
através do alcance público nos eventos

INDICADORES

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Página 1 LDO-Anexo-V
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA: Formação e Fomento Cultural
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0013
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.07

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 72 200

% 25 10

Unidade 0 1

Unidade 3 8

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 88.000,00

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

Concentrar, aprimorar, incubar e instruir ações que concentram-se na formação de agentes
culturais e artistas locais.

Instituir uma resignificação funcional para introduzir conjuntos de ações que se pretende
implementar para viabilizar estrategicamente a formação de agentes, para aprimorar o fomento
de produtos e serviços culturais e turísticos.

Diminuição do índice de evasão dos cursos
ofertados

Cursos e ou concursos exclusivos para
crianças, jovens e adolescentes

Aumento da quantidade de cursos
ofertados ao ano 

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei 060-2025

Aumentar as pessoas atendidas pelos
cursos ofertados ao ano

Página 2 LDO-Anexo-V
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EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.07
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0012

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.040

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

UNIDADE

CULTURA

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

Alterado pelo Projeto de Lei 060-2025

R$ 93.000,00

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

Produto: Eventos
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

DIFUSÃO CULTURAL

1

PROMOÇÃO CULTURAL

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
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EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.07
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0013

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.041

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

DIFUSÃO CULTURAL

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

5 UNIDADE

CURSOS CULTURAIS

Produto: Cursos e oficinas

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 73.500,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

FORMAÇÃO E FOMENTO CULTURAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

UNIDADE DE MEDIDA

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

CULTURA

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

Alterado pelo Projeto de Lei 060-2025

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Segunda-feira, 20 de outubro de 2025 Ano XL | Edição nº 1743 | Página 11 de 26

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
L       E       I                              Nº   5162/2025 

=De    17    de    OUTUBRO   de    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
5090, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024, 
CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE”:::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL 
Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964,  
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei nº 064/2025 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 5090, de 05 de novembro de 2024, crédito especial no valor de R$ 
290.342,95=(duzentos e noventa mil, trezentos e quarenta e dois reais, 
noventa e cinco centavos), sob as seguintes codificações: 

 

 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 15.451.0025.1.030 – Construção de Quiosque  
 4.4.90.51.00.95.0800 – Obras e Instalações -------------------------------------------------- R$    269.550,60  
 4.4.90.51.00.05.0800 – Obras e Instalações ------------------------------------------------ R$      20.792,35 
 TOTAL ------ R$    290.342,95  

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através dos seguintes recursos: 
 

a) Saldo financeiro do exercício de 2024 da conta bancária (151423) CEF-PMJ-
SEOPS-Infra Estrutura Urbana-Emenda Dep Fed Nilto Tatto – nº 575.241.853-0, 
agencia 2211 X, Banco do Brasil S/A --------------------------------------------------------------- R$    269.550,60 
b) Excesso de arrecadação constante da conta bancária (151423) CEF-PMJ-SEOPS-
Infra Estrutura Urbana-Emenda Dep Fed Nilto Tatto – nº 575.241.853-0, agência 2211-
X, Banco do Brasil S/A, oriundo do governo estadual. R$      20.792,35 

TOTAL ---------- R$    290.342,95 
 

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 
setembro de 2021 e anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059 de 
07 de julho de 2024 e suas posteriores alterações. 

 

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
       Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.10.17 15:24:50 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.10.17 15:28:31 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00
Unidade 0 2.000
metro quadrado 0 40.000
quilometros 50 302

metros 0 4.000

metros 0 2.400
percentual 100 100
km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Construção de Praças 1 1 1 1
Imóveis fiscalizados 500 500 500 500
Recapeamento asfáltico 10.000 10.000 10.000 10.000
Recuperação de Vias 77 125 50 50
Substituição de redes de 
abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000
Substituição de redes de 
coleta de esgoto 600 600 600 600
Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100
Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

160.101.275,67

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico
Recuperação de Vias

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua
estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a
garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e
qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 064-2025

Substituição de redes de abastecimento de
água
Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar
Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Página 1 PPA-Anexo II
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X

Nº 02.14

Nº 15

Nº 451

Nº 0025

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.030

1 1

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 
AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

INCLUSÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

UNIDADE EXECUTORA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
CÓDIGO DA UNIDADE
FUNÇÃO URBANISMO
CÓDIGO DA FUNÇÃO
SUBFUNÇÃO INFRA-ESTRUTURA URBANA
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
PROGRAMA ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS
CÓDIGO DO PROGRAMA

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 290.342,95
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022 2023 2024 2025
0,00 0,00 0,00 290.342,95

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 064-2025

AÇÕES
CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE

Produto: Contrução de Quiosque
META FISICA

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA
1 Unidade

META POR EXERCÍCIO
2022 2023 2024 2025 META PPA

0 0 0

Página 1 PPA-ANEXO-III
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 1,00
Unidade 0 500,00

metro quadrado 0 10.000,00
quilometros 50 50,00

metros 0 1.000,00
metros 0 600,00

percentual 100 100,00
km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 36.145.446,87

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Serviços Municipal de Obras e Serv.

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção
de sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e
fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços
públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Recuperação de Vias
Substituição de redes de abastecimento de 
água

Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 064-2025

Varrição de ruas

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados
Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Página 1 LDO-Anexo-V
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EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 451
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

PROJETO
CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.030

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 064-2025

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

INCLUSÃO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
R$ 290.342,95CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Unidade1,00
UNIDADE DE MEDIDAMETA FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

Produto Construção de Quiosque

CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE
TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

INFRA - ESTRUTURA URBANA

URBANISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Página 1 LDO-Anexo-VI
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L       E       I                              Nº   5163/2025 

=De    17    de    OUTUBRO   de    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
5090, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024, AQUISIÇÃO 
DE IMÓVEL – POÇO ARTESIANO JURUCÊ -”::::::::: 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL 
Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964,  
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei nº 065/2025 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 5090, de 05 de novembro de 2024, crédito especial no valor de R$ 188.000,00 
(cento e oitenta e oito mil reais), sob as seguintes codificações: 

 

 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 17.512.0025.2.071 – Abastecimento de Água, Coleta, Tratamento e Destinação 

Final do Esgoto Sanitário 
 

 4.4.90.61.00.91.0110 – Aquisição de Imóveis ------------------------------------------------ R$    188.000,00 
 TOTAL ------ R$    188.000,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos provenientes 

de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do 
parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059 de 
07 de julho de 2024 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Fica autorizada a aquisição do imóvel de propriedade do Governo do Estado de São 

Paulo, localizado na Rua Henrique Monteiro esquina com a Rua Coronel Joaquim 
Prudente Corrêa, no Distrito de Jurucê, objeto da Matrícula nº 15.869 do Cartório de 
Registros de Imóveis e Anexos da Comarca de Jardinópolis/SP. 

 
ARTIGO 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
       Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.10.17 15:25:55 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.10.17 15:29:11 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00
Unidade 0 2.000
metro quadrado 0 40.000
quilometros 50 302

metros 0 4.000

metros 0 2.400
percentual 100 100
km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Construção de Praças 1 1 1 1
Imóveis fiscalizados 500 500 500 500
Recapeamento asfáltico 10.000 10.000 10.000 10.000
Recuperação de Vias 77 125 50 50
Substituição de redes de 
abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000
Substituição de redes de 
coleta de esgoto 600 600 600 600
Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100
Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

160.289.275,67

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico
Recuperação de Vias

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua
estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a
garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e
qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei nº 065-2025

Substituição de redes de abastecimento de
água
Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar
Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Página 1 PPA-Anexo II
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X

Nº 02.14

Nº 17

Nº 512

Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.071

98,00
20242022

10.424.400,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

R$ 49.297.419,11
98,00

13.348.813,56

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

ALTERAÇÃO

META POR EXERCÍCIO

98,00

UNIDADE EXECUTORA

2025

2022

SUBFUNÇÃO

Alterado pelo Projeto de Lei nº 065-2025

AÇÕES

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

SANEAMENTO BASICO URBANO

PERCENTUAL98,00

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

QUANTIDADE TOTAL

PROGRAMA

2024

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

UNIDADE DE MEDIDA

CÓDIGO DA UNIDADE

11.310.877,94

98,00

CÓDIGO DO PROGRAMA

2023

FUNÇÃO

14.213.327,61

META FISICA

CÓDIGO DA FUNÇÃO
SANEAMENTO

2023

2025

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DO 
ESGOTO SANITÁRIO

Produto: garantir o abastecimento de água  e coleta de esgoto (a = 98,69 + b=99,75)/2

98,00
META PPA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

Página 1 PPA-ANEXO-III
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 1,00
Unidade 0 500,00

metro quadrado 0 10.000,00
quilometros 50 50,00

metros 0 1.000,00
metros 0 600,00

percentual 100 100,00
km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 36.333.446,87

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Serviços Municipal de Obras e Serv.

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção
de sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e
fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços
públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Recuperação de Vias
Substituição de redes de abastecimento de 
água

Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº 065-2025

Varrição de ruas

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados
Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 17
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 512
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.071

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

SANEAMENTO BASICO URBANO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ESTADO DE SÃO PAULO

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA, TRATAMENTO 
E DESTINAÇÃO FINAL DO ESGOTO SANITÁRIO

Produto: garantir o abastecimento de água  e coleta de esgoto (a = 98,69 + b=99,75)/2
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

PERCENTUAL

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 10.424.400,00

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SANEAMENTO

Alterado pelo Projeto de Lei nº 065-2025

UNIDADE DE MEDIDA
98,00

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ALTERAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Página 1 LDO-Anexo-VI
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D  E  C   R  E  T  O                 Nº   7592/2025 

=De    17    de    OUTUBRO   de    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 5090, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2024, DEVIDAMENTE AUTORIZADO 
PELA LEI MUNICIPAL N.º 5161/2025”::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 
4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 5090, de 05/11/2024, crédito especial no valor de R$ 10.000,00=(dez mil reais), sob 
as seguintes codificações: 

 

 02 – EXECUTIVO  
 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO  
 13.392.0013.2.041 – Cursos Culturais  
 3.3.90.39.00.08.0110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica -------------- R$          10.000,00 

 TOTAL ------------ R$          10.000,00 
 
ARTIGO 2º. Os créditos constantes do artigo anterior serão cobertos com os recursos provenientes 

da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 

 02 – EXECUTIVO  
 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO  
 13.392.0012.2.040 – Fundo Municipal da Cultura  
308 3.3.90.39.00.08.0110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$        10.000,00 

 TOTAL ------------ R$         10.000,00 
 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro 

de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de 
julho de 2024 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
       Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.10.17 15:24:22 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.10.17 15:29:49 -03'00'

Decretos
Decretos
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D  E  C   R  E  T  O                 Nº   7593/2025 

=De    17    de    OUTUBRO   de    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
5090, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024, 
CONSTRUÇÃO DE QUIOSQUE, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N.º 
5162/2023”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL 
Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964,  

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 5090, de 05 de novembro de 2024, crédito especial no valor de R$ 
290.342,95=(duzentos e noventa mil, trezentos e quarenta e dois reais, 
noventa e cinco centavos), sob as seguintes codificações: 

 

 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 15.451.0025.1.030 – Construção de Quiosque  
 4.4.90.51.00.95.0800 – Obras e Instalações -------------------------------------------------- R$    269.550,60  
 4.4.90.51.00.05.0800 – Obras e Instalações ------------------------------------------------ R$      20.792,35 
 TOTAL ------ R$    290.342,95  

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através dos seguintes recursos: 
 

a) Saldo financeiro do exercício de 2024 da conta bancária (151423) CEF-PMJ-
SEOPS-Infra Estrutura Urbana-Emenda Dep Fed Nilto Tatto – nº 575.241.853-0, 
agencia 2211 X, Banco do Brasil S/A --------------------------------------------------------------- R$    269.550,60 
b) Excesso de arrecadação constante da conta bancária (151423) CEF-PMJ-SEOPS-
Infra Estrutura Urbana-Emenda Dep Fed Nilto Tatto – nº 575.241.853-0, agência 2211-
X, Banco do Brasil S/A, oriundo do governo estadual. R$      20.792,35 

TOTAL ---------- R$    290.342,95 
 

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 
setembro de 2021 e anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059 de 
07 de julho de 2024 e suas posteriores alterações. 

 

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
       Prefeito Municipal 

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:2771445280

3

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.10.17 15:24:36 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.10.17 15:30:17 -03'00'
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D  E  C   R  E  T  O                 Nº   7594/2025 

=De    17    de    OUTUBRO   de    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
5090, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024, AQUISIÇÃO 
DE IMÓVEL – POÇO ARTESIANO JURUCÊ, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI 
MUNICIPAL N.º 5163/2025”::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL 
Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964,  

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal 

nº. 5090, de 05 de novembro de 2024, crédito especial no valor de R$ 188.000,00 
(cento e oitenta e oito mil reais), sob as seguintes codificações: 

 

 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 17.512.0025.2.071 – Abastecimento de Água, Coleta, Tratamento e Destinação 

Final do Esgoto Sanitário 
 

 4.4.90.61.00.91.0110 – Aquisição de Imóveis ------------------------------------------------ R$    188.000,00 
 TOTAL ------ R$    188.000,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos provenientes 

de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do 
parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 

setembro de 2021 e anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059 de 
07 de julho de 2024 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Fica autorizada a aquisição do imóvel de propriedade do Governo do Estado de São 

Paulo, localizado na Rua Henrique Monteiro esquina com a Rua Coronel Joaquim 
Prudente Corrêa, no Distrito de Jurucê, objeto da Matrícula nº 15.869 do Cartório de 
Registros de Imóveis e Anexos da Comarca de Jardinópolis/SP. 

 
ARTIGO 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
       Prefeito Municipal 

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:277144528

03

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.10.17 15:23:49 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.10.17 15:30:44 -03'00'
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D   E   C   R   E   T   O              N.º 7595/2025 

=DE    17   DE    OUTUBRO   DE   2025= 
 

 

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 
RUAS DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
FECHADO ‘VILLAGIO SAN LUIGI’ ”::::: 

 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal n.º 5.442, de 19 de julho de 
2016, que “DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
FECHADO “VILLAGIO SAN LUIGI””. 
CONSIDERANDO, portanto, a necessidade em se nomear as Ruas do referido 
Condomínio, a fim de melhor organizar o sistema viário municipal, bem como a 
prestação de homenagens para os cidadãos que, em vida, tanto contribuíram com 
a Cidade de Jardinópolis; 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 
 

Art. 1º.  Ficam denominadas as seguintes Ruas do CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL FECHADO “VILLAGIO SAN LUIGI”, a saber: 

 
RUA VSL 01 RUA DIRCE RONCHI RINALDI 
RUA VSL 02 RUA WELSON RINALDI 

RUA VSL 03 RUA NELSON RINALDI 
 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

    
 

         Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
          Prefeito Municipal 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 
            MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                              Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.10.17 15:24:06 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.10.17 15:31:09 -03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

REGISTRO DE PREÇOS – 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL,
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril  de
2021, Decreto Municipal nº 6931, de 15 de março de 2023,
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e
suas posteriores alterações, Lei Municipal nº 4954 de 14
abril  de  2023 e  portaria  287 de 14 de junho de 2023.
Processo 039/2024 – Pregão Eletrônico 011/2024. OBJETO:
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DELIVROS
DIDÁTICOS, MATERNAL II  E INGLÊS. LICITANTE: CLAYTON
WASHINGTON ALVES. Item 2, Livro didático Língua Inglesa
1º ano- POP -STANDFOR/FTD EDUCAÇÃO; STANDFOR/FTD;
R$ 129,24. Item 3, Livro didático Língua Inglesa 2º ano- POP
-STANDFOR/FTD  EDUCAÇÃO;  STANDFOR/FTD;  R$  129,24.
Item  4,  Livro  didático  Língua  Inglesa  3º  ano-  POP  -
STANDFOR/FTD;  EDUCAÇÃO  STANDFOR/FTD;  R$  129,24.
Item  5,  Livro  didático  Língua  Inglesa  4º  ano-  POP  -
STANDFOR/FTD;  EDUCAÇÃO  STANDFOR/FTD;  R$  129,24.
Item  6,  Livro  didático  Língua  Inglesa  5º  ano-  POP  -
STANDFOR/FTD;  EDUCAÇÃO  STANDFOR/FTD;  R$  129,24.
LICITANTE: PUBLICACOES BRASIL CULTURAL LTDA. Item 1,
Livros didáticos Educação Infantil - Maternal II (Faixa etária
03 anos e 11 meses); Brasil Cultural/Sistema Gênese; R$
345,00.

“OS  PREÇOS  DE  REGISTRO  MANTÊM-SE  OS
MESMOS”.  Jardinópolis,  18  de  outubro  de  2024  –
Secretaria Municipal de Educação. Informações poderão ser
obtidas  junto  ao  Departamento  Geral  de  Licitações,
localizado na Praça Doutor Mário Lins nº 150 ou pelo fone
(016) 3690-2934.
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Processo Administrativo
A Comissão Processante reitera à empresa ERGOQUALI

SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS  -  LTDA,  C.N.P. J .  n°
02.190.877/0001-18,  o  Termo  de  Notificação  para
apresentação  de  Defesa  Preliminar  ao  Processo
Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR n°
04/2025, para que no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis a partir desta publicação, apresente suas alegações
preliminares à matéria. Informações poderão ser obtidas na
Praça Dr. Mario Lins, 150, telefone 16.3690-2944 ou pelo e-
mail almoxarifado@jardinopolis.sp.gov.br
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações
Extrato de Contrato – Terceiro Setor
Contratante: Município de Jardinópolis
Termo Aditivo  Alteração  de  valores  ou  de  metas  –

Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Base Legal – Art. 55
e 57 da Lei Federal nº 13019/14 e Art. 40, inciso I, alínea
“a” Decreto Municipal nº 5521/16.

Organização da Sociedade Civil CASA ESPIRITA TERRA
DE ISMAEL - CNPJ: 01.824.056/0001-23 - Objeto Proposto:
Fornecimento  de  remédios  fitoterápicos  a  ser  dispensado
na rede SUS de Jardinópolis.

Valor Aditado: R$ 20.000,00
Informações poderão ser obtidas no endereço Praça

Dr. Mario Lins, 150 e telefone (16) 3690-2922.
...........................................................................................................
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